[image: image1.jpg]


                           





“FICA PROIBIDO NO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS A INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS DE AUTOATENDIMENTO NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E DE CAIXAS DE SUPERMERCADOS DE AUTOATENDIMENTO”. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica proibido o funcionamento de bombas de autoatendimento (“self-service”), operadas pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis no Município de Miguelópolis.
Art.2º - Fica proibido a instalação e funcionamento de caixas de supermercados de autoatendimento(“self-service”), operado pelo próprio consumidor nos supermercados no Município de Miguelópolis.
Art. 3º - O Executivo Municipal aplicará a pena de cassação do alvará dos estabelecimentos comerciais (postos de gasolina e supermercados) que deixarem de cumprir com a presente Lei.
Art.4º - O Executivo Municipal não concederá alvará de funcionamento aos novos postos de gasolina e supermercados que propuserem instalações dos equipamentos descritos no art. 1º e art. 2º desta Lei.
Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 14 de setembro de 2021.
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